
EDITAL Nº 35/ 2015/ SED, de 16/10/2015 - RETIFICAÇÃO 
(ALTERA o Edital nº 24/2015/SED) 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no artigo 3º da Lei nº 456, de 11 de agosto de 2009, e legislação em vigor no ato da admissão, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 24/2015/SED, de 08 de setembro de 2015, em cumprimento 
a Decisão Singular GAC/WWD – 1750/2015, de 14/10/2015, expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, prorrogando o prazo de inscrição e do pagamento da taxa de inscrição 
para os candidatos interessados nas disciplinas comuns oferecidas pela Fundação Catarinense 
de Educação Especial- FCEE e Secretaria de Estado da Educação - SED, que não realizaram 
inscrição em tempo hábil, tendo em vista o disposto no subitem 2.3, já excluído pelo Edital 
Retificador nº 32/2015/SED, conforme informações abaixo: 
1. Das Áreas e das Disciplinas: 
1.1 Área do Ensino Fundamental: Artes, Educação Física, Tecnologia Educacional e Informática, 
Educação Especial – Segundo Professor de Turma, Educação Especial – Professor Intérprete de 
Libras, Educação Especial – Segundo Professor de Turma Bilíngue – Libras. 
1.2 Área do Ensino Médio: Educação Especial – Segundo Professor de Turma, Educação Especial – 
Professor Intérprete de Libras, Magistério/Libras. 
1.3 Área da Educação de Jovens e Adultos: Artes, Educação Física, Educação Especial – Segundo 
Professor de Turma, Educação Especial – Professor Intérprete de Libras, Educação Especial – 
Segundo Professor de Turma Bilíngue – Libras. 
1.4 Área da Educação em Espaços de Privação de Liberdade: Artes, Educação Física. 
1.5 Área da Educação Especial: Educação Especial – Professor Instrutor da Libras, Educação Especial 
– SAEDE/DA Deficiência Auditiva, Educação Especial – SAEDE/DM Deficiência Mental, Educação 
Especial – SAEDE/DV Deficiência Visual, Educação Especial – SAEDE/Misto SAEDE/DM/DV/DA, 
Educação Especial – Altas Habilidades/Superdotação, Educação Especial – Altas 
Habilidades/Assessoria. 
1.6 Área da Educação Escolar Quilombola: Artes, Educação Física, Educação Especial – Segundo 
Professor de Turma, Educação Especial – Professor Intérprete de Libras, Educação Especial – 
Segundo Professor de Turma Bilíngue – Libras. 
2. Dos prazos: 
2.1 Para inscrição: fica prorrogado o prazo de inscrição para até às 23h59min do dia 23/10/2015, 
através do site www.acafe.org.br, obedecidas às normas previstas nos itens 11.2 e 11.3 do Edital nº 
24/2015/SED.  
2.2 Do pagamento da taxa de inscrição: fica prorrogado o prazo de pagamento da taxa de inscrição 
para até o dia 26/10/2015, obedecidas às normas previstas nos itens 11.2.1.5 e 11.3.1.5 do Edital nº 
24/2015/SED.  
2.3 Da entrega dos documentos: fica prorrogado o prazo de entrega dos documentos para até o dia 
26/10/2015, obedecidas às normas previstas nos itens 11.4.2 e 11.4.3 do Edital nº 24/2015/SED.  
3. O candidato poderá fazer, como segunda opção, sua inscrição pessoalmente ou por procuração na 
sede da ACAFE ou pelo telefone (48) 3224-8860 em horário comercial, ou ainda, nas Gerências de 
Educação ou nas Unidades Escolares da Rede Pública Estadual no horário de funcionamento das 
mesmas. 
4. As datas relativas à divulgação da homologação das inscrições, dos recursos previstos, da realização 
da prova, previstas no Edital nº 24/2015/SED poderão sofrer alterações caso o número de novas 
inscrições comprometa o cronograma previsto. 
5. Permanecem inalteradas todas as demais disposições. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2015. 
 
 
EDUARDO DESCHAMPS 
Secretário de Estado da Educação 

http://www.acafe.org.br/

